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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.097 de 27 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/260011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, SElMa SUElY fEliX riBEiro, mat. nº 5062837/2, no 
cargo de Professor classe ii, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.819,62 (doze mil, oitocentos e dezenove reais 
e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   4.102,94
Gratificação Magistério - VPNI     311,91

Gratificação pela Escolaridade – 80%    3.282,35
Gratificação de Titularidade     432,03

adicional por Tempo de Serviço – 60%     4.690,39
 Total de Proventos   12.819,62 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.027 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/91127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 2.971/91 exarado pelo TrT da 8º região tran-
sitado em julgado; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, adEMar MoNTEiro, mat. nº 
14257/1, na função de Médico Veterinário, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
- SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$22.190,40 
(vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos
 

  6.879,46
825,54

6.164,00
  8.321,40
22.190,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823011
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2811 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/301037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Parecer nº 402/88 – coNJUr/dETraN e Súmula nº 76 do 
TST; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da lei nº 6.064/1997; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iracEMa coNcEicao 
doS SaNToS, mat. 3262502/1, na função de assistente de administração, 

pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - dETraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.699,15 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Hora Extra incorporada – 48h

Gratificação de Trânsito
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária da Diretoria de Controle de 

condutores (fG-4) – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.637,17
  187,77
  995,17
  116,86

  2.139,98
 4.699,15 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822686
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.031 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/136546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aVEliNo oliVEira da coSTa, mat. nº 556548/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.574,38 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
267,67

2.307,38
  7.574,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.633 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/525871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, redação ori-
ginal, da lei complementar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, lEocadio dE alMEida carValHo NETo, mat. nº 5205000/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.772,56 (treze mil, setecentos e setenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional de curso de Especialização – 30% 547,98

adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.274,24
Total de Proventos 13.772,56

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817282


